
SUPLEMENTO  173QUARTA-FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Fundo de Saúde dos Servidores Militares

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ OGE 2016

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Prover todas as despesas decorrentes dos serviços de assistência médico-hospitalar prestados aos policiais militares e seus dependentes, com 

recursos provenientes do Tesouro do Estado, de contribuição dos militares, de transferências federais e de convênios, alocados no Orçamento 

Geral do Estado em unidade orçamentária criada especificamente para esse fim.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Inciso VI  do Art.13 da LDO nº 8.232, 15/07/15

Lei nº 4.491, de 28 de novembro de 1973. Institui novos valores de remuneração dos Policiais Militares.

Lei nº 6.346, de 28 de dezembro de 2000. Altera os arts. 57, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 66, 67 e 68 e revoga os arts. 70 e 71 da Lei nº 4.491, de 28 

de novembro de 1973, que dispõe sobre assistência social e assistência à saúde prestadas aos 

policiais militares e dá outras providências.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO
Fundo de Saúde dos Servidores Militares

R$ 1,00

Especificação
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da Dívida
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TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

OGE 2016Inciso III  do Art.13 da LDO nº 8.232, 15/07/15

 6.642.224  0  0  5.842.224  800.000  0  088101 Fundo de Saúde dos Servidores Militares  0

 0 0 0 716.100 0 0 716.1000101Recursos Ordinários  0

 0 0 800.000 5.126.124 0 0 5.926.1240150Recursos Próprios do Fundo de Saúde dos 

Servidores Militares

 0

Total  6.642.224  0  0  5.842.224  800.000  0  0  0

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PROGRAMA DE TRABALHO

Fundo de Saúde dos Servidores Militares
88101 Fundo de Saúde dos Servidores Militares

R$ 1,00
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Função / Subfunção

Projeto-Atividade / Operações Especiais

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

Inciso III  do Art.13 da LDO nº 8.232, 15/07/15
OGE 2016

1297 Manutenção da Gestão  700.000  0  0  600.000  100.000  0  0  0

06-Segurança Pública / 122-Administração Geral

8338 Operacionalização das Ações Administrativas  700.000  0  0  600.000  100.000  0  0  0

015090F  700.000  0  0  600.000  100.000  0  0  0

Produto: Contrato Mantido Qde.: Un 25

1425 Segurança Pública  5.942.224  0  0  5.242.224  700.000  0  0  0

06-Segurança Pública / 303-Suporte Profilático e Terapêutico

8277 Assistência aos Agentes de Segurança Pública  5.942.224  0  0  5.242.224  700.000  0  0  0

010190F  716.100  0  0  716.100  0  0  0  0

015090F  5.226.124  0  0  4.526.124  700.000  0  0  0

Produto: Atendimento Realizado Qde.: Un 32.290

Total  6.642.224  0  0  5.842.224  800.000  0  0

F - Fiscal     S - Seguridade Social

 0


